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Introdução

O presente trabalho tem por objetivo realizar uma breve análise, por revisão li-terária acerca do transexual dentro 

do sistema prisional brasileiro e qual é o impacto da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) nº 527. Compre-endemos que a lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984, conhecida como Lei de Execu-ções 

Penais (LEP), Constituição Federal (CF) e a Convenção Interamericana de Direitos Humanos, traz pontos sobre as 

garantias fundamentais contidos nas referi-das legislações. 

Notavelmente, compreende que o sistema carcerário brasileiro no passado possuía uma grande violação das 

garantias fundamentais ao grupo LGBTQIA+, ocorre que, após a decisão do Ministro Luís Roberto Barroso, na 

ADPF nº 527, que trouxe um viés, no que concerne em políticas integrativas aos grupos vulneráveis, o que 

permitiu uma inclusão do referido grupo tanto nos estabelecimentos prisionais masculinos e feminino, o que será 

analisado ao transcorrer deste presente estudo.

Objetivo

Demonstrar quais são os problemas para a segurança dos internos nos estabelecimentos prisionais, acerca da 

opção de cumprimento de regime de pena em condições compatíveis com a identidade de gênero, apontando as 

consequências que os indiciados podem vir a sofrer

Material e Métodos

O método a ser utilizado na confecção deste trabalho é um estudo de caso exploratório sobre ADPF nº 527 do 

STF, que possibilitou a afirmação do direito das transexuais femininas e travestis ao cumprimento de pena em 

condições compatíveis com a sua identidade de gênero, analisar os impactos jurídicos dessa opção seja para os 

indiciados pertencentes ao grupo LGBTQIA+ seja para os internos nos presídios. Para tanto será feita uma análise 

com base em súmulas, jurisprudências e leis de natureza descritiva, traçando os entendimentos dos tribunais a 

partir da decisão de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso no presente ADPF.

Resultados e Discussão
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A ADPF nº 527 do STF reconhece o direito de transexuais e travestis escolherem o estabelecimento prisional 

conforme sua identidade de gênero. Isso fortalece a proteção da dignidade humana e avança para uma sociedade 

mais inclusiva. A decisão destaca a necessidade de adaptação das estruturas prisionais e reflete um compromisso 

estatal com a igualdade. Exige políticas públicas mais inclusivas e atualização das leis do sistema prisional, 

visando garantir direitos fundamentais e padrões internacionais de direitos humanos. Essa medida representa um 

avanço jurídico e um compromisso com valores como justiça e igualdade, rumo a uma sociedade mais justa e livre 

de discriminação.

Conclusão

A ADPF nº 527 do STF reconhece direitos de transexuais e travestis no sistema prisional, promovendo inclusão e 

dignidade. A decisão destaca a necessidade de adaptação das estruturas prisionais e reforça o compromisso do 

Estado com a igualdade. Apela por políticas públicas inclusivas e atualização legislativa para garantir direitos 

constitucionais. Um marco na luta LGBTQIA+ e um avanço para uma sociedade mais justa e igualitária.
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